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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N9 11.06.01.2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne OOOO1.20251030/OOO1-42

A(O) Câmara Municipal de Cariré, por intermédio do seu Agente de Contratação,
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local
indicados fará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com critério de
julgamento pelo Menor Preço, ltem, na hipótese do Art. Art. 75, inciso ll, nos termos
da Lei np 14.133, de 10 de abril de 2021, Lei Complementar na 123, de 2006 e
demais exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA
Data da sessão de julgamento das propostas:
11 de novembro de 2025
Link:
http://precodereferencia. m2atecnologia.com. br/usuario/login/certame/4a48fb34-
e0cL-415e-bc6b-bb62818c305e/
Horário de iulgamento das propostas:
10:00 Hs

1. OBJETO DA COI{TRATAçÃO DIRETA
L.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa

para a contratação por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo'

ITENT DESCRÍÇÃO QTD UND

1 PRESTAç,Ão D€ sERVIços DE El-A8oRAçÃo DE auDnoRlas linÉRNÀs 1.0 serviço

1. Objetivo dos Serviços: Os serviços de elaborâção das auditoriàs. intemas têm como finalidade avàliaí à conformidâdê dos

p.oiãiÀàj aaÀinÉúatúos. financeiios e contábeii da câmara Municipàl dê càÍiíé, assequrãndo a tÍansparência €ficiêncià e

IuõrÉriaãa" da qestão pública. em coníormidade com as normativàs vigentes. 2. Prin(ipais Atividades:. 'Plane,amento daauditoíial
L;i,;;1";".d;ú"i aa! i*áiÀaçaes e definição do escopo. objêtivos e metodologià a serem àplicados na auditoria;.'análisê de

õãàrirÃiàjoi lr"ri"iãà o" adeiência dos processos aáminisirauvos e finan(€iíos às legislaçôes apl icáveis 
_ .in(luindo Lei de

Àãipã"rJfiá"0" iit.ái (Lc rouoo) e Lei 4;j20/64; .verificàção da Reguladdad€ contábil e orçamentána: Análise dos Íegistros

fi#.;;;, táUnços, .etatOrios e oemeis dêmonstràtavos (ontãbeis da cámarà; .Revisão dos Processos LicitatóÍios e ContÍatações:
üiiiiiáiãã oã r"gãfiáuáe e adequação dos contratos administrativos, licitaçóes ê dispensas de llcitaçáo: 'Àvaliâçáo da Execuçáo

órçiÃifu.á " Éinanceira, coniroÉ da apticâção dos re(ursos públicos, garantindo a conformidâde das dêspesas e receitas:
.ruãtiniàiaã úe Riscos e líregulaÍidades: Análise de Íalhas nos controles intemos e Íecomendação de medidas coÍretivas parà

mitiqiiao'de riscos; .elaborâ;ão de RelãtóÍos Técnicos: Produçâo de pareceres e Íecomendàções bàseedos nas auditorias
,""iÉããis. sug".inoà mehoria! e correções quàndo necessário: .Acompanhamento de Medidas corretivas: Monitoramento da

ià-iiãí1ã"iãã iár ã.oÃànoúes r"n"t. g"rantindo o aprimoramento da gestã-o pública. 3. Metodologia de Írabalho: 'Diagnóstico
tniiiât: Coleia e análise de do<umentos, ãntrevrstas com servrdoÍes ê identifi(açào de áreaÉ (ífticàs;'Execuçáo da-Âuditonà:
Aoliaàaáo de testes e orocedimentos de auditoÍia (onfoÍme normas e melhoÍes práticas de contíole internol 'ÂnáIse de Evidências:

;í;i;ã ;; à;:r;;"ioi, iãgisaros nnanceiros, contratos e outros êlementos que subsidiem os trabalhos .le auditoÍial 'ldentifcação
Je lfãí io*ormiaaOes: Detã(ção de inconsisiências nos processos administÉtivos e financeiros, propondo aiustes e coÍrê(ões.
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.Elaboraçào de RelatóÍio Final: Apres€ntaçáo detalhada dos ôchados dâ âuditoria, íncluindo recomendações para otimizaçáo da
qestão e conformidade legalt .Âpiesentaçáo dos Resultados: Reunião com gestores e responsáveis da CâmâÍa para apresentâçáo
áós resultados da auditoáa e oiientações sobre a implementaçáo de melhoÍiasi .carga horárie mínrma: 30 horàs.mensais. 4.

Ããi"tt-íJài ú".a*, .i"ioi iranspa'ren.ia e controú na gesiáo administrativa e financerrâ da câmarà Municipal de canÍél
.Àãau!ão O" tiscos e irregulaÍidades nos processos administrãtivos e.aontábeis; 'Melhoria dos procedimentos internos gâíantindo

conforãiaaO" àm a legúaçao vigente: 'Otimizaçáo da alocaçáo dê re<uíso5..públicos, recluzindo desperdícios e ineficiênciag:
.Foítalecimento da gove-mança e dã responsabilidade fiscôl na âdministração pÚblica'

1.2.1. Havendo mais de um ltem faculta-se
participação em quantos forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor

ao fornecedor a

Preço por ltem,

observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos

quanto às especificaçóes do objeto.

2. PARTICIPAçÂO NA CONTRATAçÂO DIRETA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante sistema

de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico

2.L.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos

para cadastro no link https://compras' m2atecnologia 'com' brl' para acesso ao

sistema e operacionalização.

2.L.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transaçáo efetuada

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica' não

cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidadeporeventuaisdanosdecorrentesdeusoindevidodasenha,aindâ
que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1.quenãoatendamàscondiçôesdesteAvisodecontratação
Direta e seu(s) anexo(s);

2'2'2.estrangeirosquenãotenhamrepresentaçãolegalnoBrasilcom
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou

judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedaçôes:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto

executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra'

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio' responsável pela

elaboração do projeto básico ou do proieto executivo' ou empresa da qual o autor
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do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento

de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da

contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi

imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica' comercial'

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que desempenhe funçáo na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge' companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas' nos termos

da Lei nq 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogasàsdeescravooUporcontrataçãodeadolescentesnoscasosvedadospela
legislação trabalhista;

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de bur|ar a

efetividadedasançãoaelaaplicada,inclusiveasuacontroladora,controladaou
coligada,desdequedevidamentecomprovadooilícitoouautilizaçãofraudulenta
da personalidade jurídica do fornecedor;

2,2.4.organizaçôesdaSociedadeCivildelnteressePúblico.oSClP'
atuando nessa condição (Acórdão ne 7 46 l2O1'4-ÍCU-Plenário);

2.3. Será permitida a participação de cooperativas' desde que apresentem

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e

despesasentreoscooperadoseatendamaoart.].6daLeinoL4.L33|2Ledesde
que pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no

mercado em geral, náo necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o

contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade'

í
EEII
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2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão

estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de

pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art' 34 da Lei no L1.488, de

15 de junho de 2007.

3. I]{GRESSO NA CONTRATAçÃO DTRETA E CADASTRAMEI{TO DA PROPOSTA

INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item'

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação

direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica' a

;;"pá. com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o

:.;ã, ; o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do

procedlmento.
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que

compreende a integraliáade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

ãir"ãrruoo, na coãstituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas lonvenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigêntes na data de entrega das propostas'
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta' em

especial o preço, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e

qi,aisque. outros quiincidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1' Os preços ofertados na proposta inicial' serão de exclusiva

responsabilidade do Íornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto'

3.5.Seoregimetributáriodaempresaimplicarorecolhimentodetributos
em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses'

3.6.lndependentementedopercentualdetributoinseridonaplanilha,no
pagamento seào retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.
3.7 . A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumPrimento

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de

nái"ran.ia, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos' bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramenias e utensÍlios necessários' em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual' promovendo' quando

requerido, sua substituição.
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3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-

la, substituí-la ou modificá-la, até a data e o horário estabelecldos para

abeÍtura do procedimento.
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também'

assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes

declaraçôes:
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei

Complementar ns ti3, Oe ZóOO, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus arls. 42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso

de Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transaçôes que forem

efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5' que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da previdência social, de que trata o art. 93 da

Lei nq 8.213/9I.
3.9.6. que náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno'

perigoso ou insalubre e não empiegã menor de 16 anos' salvo menor' a partir de L4

unoi nu condição de aprendiz, noitettos do artigo 7'' xxxlll' da Constituição'

4. ruLcAMEt{TO DAS PROPOSTAS DE PREçO

4.L.Nadataehorárioindicadoparaaberturaejulgamentodacontratação
direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar

qr""il, a adequação do obieto e à compatibilidade do preço em relação ao

estipulado Para a contratação.
4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administração, poderá havei a negociação de condiçóes mais vantaiosas'

4.2.1.Nestecaso,seráencaminhadacontrapropostaaofornecedorque
tenha apresentado o melhor preço, para que-. seia obtida melhor proposta com

preço compatível ao estimado pela Administração'
4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores

classificados, respeitada-a orâem'de classificação, quando o primeiro colocado,

;;;mo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta

p"r."n".". acima do preço máximo definido para a contratação'

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação' o resultado será

registrado na ata do procedimento da contratação direta '

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado' se necessário' documentos

complementares'
4.4.oprazodevalidadedapropostanãoseráinferiora60(sessenta)dias,a

contar da data de sua apresentação'
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

S eraça Elislo Agular' N" eOO' Cêntro' trarlrêEE
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4.5.1. contiver vícios insanáveis;
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do

preço máximo definido para a contratação;
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido

pela Administração;
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada

inexequível a proposta de preços que:

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha

estabelecido limitel mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração;
4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que. sejam

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais

como leis, medidas provisórias e convençôes coletivas de trabalho vigentes.

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, oU em caso

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta'

4.S.Errosnopreenchimentodaplanilhanãoconstituemmotivoparaa
desclassificaÇão da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço'

4.S.l.oajustedequetrataestedispositivoselimitaasanarerrosoU
falhas que não alterem a substância das propostas;

4.s.2.Considera.Seerronopreenchimentodaplanilhapassívelde
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do

Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

4.9.Parafinsdeanálisedapropostaquantoaocumprimentodas
especificações do objeto, poderá ser colhida a manife

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto'
staçâo escrita do setor

4.L0. 5e a proposta vencedora Íor desclassificado, será examinada a

proposta subseq uente, e, assim sucessivamente, na ordem de class ificação.

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no

"chat" a nova data e horário para a sua continuidade.
4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase

dehabilitação,observadoodispostonesteAvisodeContrataçãoDireta'
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5. HABILITAçÃO
5.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de

Contrataçáo Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:

5.1.1. Habilltaçáo Jurídica
a) no caso de empresário individual, inscriçáo no Registro

Público de Emprêsas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI;

Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www. portaldoempreendedor. gov.br;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no

Registro clvil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicaÇão dos seus administradores;
f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade

empresária estrangeira em funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas

as alteraçôes ou da consolidação respectiva.

5.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhlsta
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da

Receita Fed'eral do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da união
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à seguridade Social, nos

termos da Portaria conjunta na 1.751, de O21LOI2O]I4, do secretário da Receita

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com

ãf"ito d" negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Iq de maio de L943;
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5.1.3. Qualificaçáo Econômico'Flnanceira
a)certidãonegativadefalênciaexpedidapelodistribuidorda

sede do fornecedor;
b)balançopatrimonial,demonstraçãoderesultadode.exercício

e demais demonstraçôes .ontáb"ir 6q5 2 (dois) últimos exercícios sociais;

b.1. As empresas criadas no exercício financeiro da

dispensadeverãoatenderatodasasexigênciasdahabilitaçãoepoderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura'

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-áo ao

último exercício no caso de a pessoa juídica ter sido constituída há menos de 2

(dois) anos.
c) comprovação da boa situação financeira da.empresa mediante- obtenção de

rnai."r' de L(uidez Geral (LGi, Solvência Geral (sG) e Liquidez qorTsnls (LC),

iupe.ioret a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante
c.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou

igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), solvência Geral (sG)

;iürid", Corrente (Ló), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo

à" Sy".(.in.o por cento) do valor total estimado da contratação ou do item

pertinente.

5.1.4. Qualificaçáo Técnica
a)Comprovaçãodeaptidãocompatívelem.características,

quantidades e prazos com'o objàto desta contratação' ou com o item pertinente'

pãirn"ià da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito

público ou privado.
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e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou

municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;
f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata

ou concorre;
g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos

estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na Íorma da lei;
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a.1. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços
fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária

especificadas no contrato social vigente;
a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço

atual da contratante e local em que foram fornecidos os bens'

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as

informações e condições locàis para o cumprimento das obrigações obieto da

contratação.
c) Em relação às fornecedoras cooperativas será' ainda' exigida

a seguinte documentação complementar:
c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos

técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato' com as

rÀspectivas ãtas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliado-s na

localidade da sede da coopàrativa, respeitado o disposto nos arts.40, inciso xl, 21,

inciso I e 42, §§2e a 6o da Lei n.5.764 de 1971;
c.2. A declaração de regularidade de situação do

contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3. A comprovação do capital social proporcional ao

número de cooperados necessários à prestação do serviço;

c.4. O registro previsto na Lei n' 5'76417L' art' 107;

c.5' A comprovaçáo de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a

atadaassembleiaqueoaprovou;c)regimentodosfundosinstituídospelos
.àopãiuaor, .onl u 

"iu 
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados

que executaráo o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f)

ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da

dispensa;
c.7. A última auditoria contábil-fina nceira da cooperativa'

conformedispõeoart.1]'2daLein.5.764l7Louumadeclaração,sobaspenasda
lei, de que tai auditoria não Íoi exigida pelo órgão fiscalizador'

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar' será verificado o

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente qua-nto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Y
í
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a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Câmara Municipal de

Cariré;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS'

mantido pela Controladoria-Gera I da União

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); (Acórdão n" 1.793/2011 - Plenário);

c)CadastroNacionaldeCondenaçóesCíveisporAtosdelmprobidade
Administrativa, mantido pelo conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.brlimprobidade_adm/consultar-requerido.php). (Acórdão no

1.793/2011 - Plenário);
d)ListadelnidôneosmantidapeloTribunaldecontasdaUnião.TCU.

5'2.l.ParaaconsultadefornecedorespessoajurÍdicapoderáhavera
substituição das consultas das alíneas "b" , " c" e "d" acima pela Consulta

éonioriaáaa de pessoa Jurídica do TCU (https://cerridoesapf.apps.tcu.gov.br/);

5.2.2.Aconsultaaoscadastrosserárealizadaemnomedaempresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n"

í+zó, J" 1992, que prevê, dentre as sançóes impostas ao responsável pela p.rática

L;ü ;" improbidad'e administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

iniruri* poi intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a

existência de ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar

se houve Íraude por purt" du, empresas apontadas no Relatório de ocorrências

lmpeditivas lndiretas.
5.2.2.1.7. A tentativa de burla será verificada por meio

dos vínculos societários, linhas de Íornecimento similares, dentre outros;

5.2.2.L.2. O fornecedor será convocado para manifestação

previamente à sua desclassifi cação.

5.2.3.Constatadaaexistênciadesanção,ofornecedorseráreputado
inabilitado, por falta de condição de participação'

5.3.casoatendidasascondiçõesdeparticipação,ahabilitaçãodos
fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores' nos

documentos Por ele abrangidos.
5.3.1. É dever do fOrnecedor atualizar previamente as comprovaçoes

constantes do Cadastro de Fornecedores para que esteiam vigentes na data da

;;;ãr; da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva

documentação atualizada.
5.3,2'odescumprimentodosubitemacimaimplicaráainabilitaçãodo

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de

.à.uaO"t lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ôes) válida(s)'

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de

à;"ir"tr;;-óÉta e 1á atresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-

los, em Íormato digital, apàs solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

Q eraça Elíslo Agutâr' N" eoo, Eentro' EatlrêcE
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5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefÍcios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstraçôes contábeis do último exercício.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos

exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua

continuidade.
5.8. Será inabilitado o Íornecedor que não comprovar sua habilitação, seja

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta'

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim

sucessiúamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda às especificaçôes do objeto e as condições de habilitação'

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor

será habilitado.

6. CONTRATAçAO
6.1.Apósahomologaçãoeadjudicação,casoseconcluapelacontratação'

será firmado Termo de contrato ou emitido instrumento equivalente'

6.2.0 adiudicatárlo terá o prâzo de o5 (cinco) dias úteis, contados a

partir da data ãe sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

contrato/Autor izaçáol, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sançôes previstas neste Aviso de Contratação Direta'

6.2.1. Alternativa mente à convocação para comparecer perante o

órgão ou entidade para a assinatura do Termo de contrato, a Administração poderá

en-caminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo

de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento'
6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da

nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,

por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela

Administração.
6.3. O prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos

anexos a este Aviso de Contratação Direta.

6.4.Naassinaturadocontratooudoinstrumentoequivalenteseráexigidaa
comprovação das condiçóes de habilitação e contratação consignadas neste aviso,

que deveráo ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato'

Q eraça Elislo Agular, N" aoo, Eenro' Eãrlr+cE
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7. SANçÔES
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infraçôes previstas no art. 155 da Lei n0 L4.133, de 2021, quais sejam:

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.L.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

7.L.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;

7.1.6'nãocelebrarocontratoounãoentregaradocumentaçãoexigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta;
7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

licitação sem motivo justificado;
7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução

do contrato;
7.]..g.fraudaradispensaeletrônicaoupraticaratofraudulentona

execução do contrato;
7.1.10'comportar.sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquer

natureza;
7.L'10.1. Considera-se comportamento inidôneo' entre outros' a

declaração falsa quanto às condições de participação' quanto ao enquadramento

ao*o úE/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da

contrataÇão direta

7'1'11'praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosdeste
certame;

7.L.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei na 12'846. de le de

agosto de 2013.

T.2,ofornecedorquecometerqualquerdasinfraçõesdiscriminadas.nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal'

às seguintes sançôes:
a) Advertência pela Íalta do subitem 7'1'1 deste Aviso de

ContrataçãoDireta,quandonãosejustificaraimposiçãodepenalidademaisgrave;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)

item(s) preiudicado(s) pela conduta do fornecedor' por qualquer das infrações dos

subitens 7 .L.7 a 7.1.72i'
c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da

AdministraçãoPúblicadiretaeindiretadoentefederativoquetiveraplicadoa

Q craça Elislo aguler, N" eoo' Eentto' trerlr+cE
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sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7 'l '7
deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo 6s 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7 '7'8 a 7 'L '12, bem como nos

demais casos que justifiquem a imposiçáo da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sançÕes serão considerados:

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7 .3.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.3.5. a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de

integridade, conforme normas e orientaçôes dos órgãos de controle'

7'4.Seamultaaplicadaeasindenizaçôescabíveisforemsuperioresaovalor
depagamentoeventualmentedevidopelaAdministraçãoaocontratado,alémda
pãruu"a"rr" valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente.
7.5.AaplicaçãodassançõesprevistasnesteAvisodecontrataçãoDireta,em

hipótese alguma, 
- 
a obrigaçâo àe reparação integral do dano causado à

Administração Pública.
T.6.Apenalidadedemultapodeseraplicadacumulativamentecomas

demais sançóes.
7.7. A apuração e o julgamento das infraçôes administrativas' seguirão seu

rito normal na unidade administrativa.
7.8. o processamento do PAR - Processo de Apuraçâo de Responsabilidade'

não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para

"pràça" 
da ocorrúcia de danãs e prejuízos à Administração Pública resultantes de

aio teiivo cometido por pessoa lurídica, com ou sem a participação de agente

público.
7.g. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-s-e-á em

processo administrãtivo que asieg"atá o con-traditório e a ampla defesa ao

iárneieOorlaaiudicatário, o'bservandã-se o procedimento previsto na Lei nq 14'133'

de 202:., e subsidiariamente na Lei ne 9'784, de 1999'

7.L0. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão

previstas nos anexos a este Aviso.

8. DAS DISPOSIçOES GERAIS

8.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico ofic ial do(a) Câmara

Municipal de Cariré e

https://www.camaracarire.ce.gov'br/'
no(s) endereço(s) eletrônico(s)
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8.2. No caSo de todos os fornecedores restarem desclassificados ou

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegia ndo-se os menores

pr"ior, t"-pre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação

exigidas.
8.2.2.L. No caso do subitem anterior, a contratação será

operacionalizada fora deste procedimento'
8.2.3. fixar prazo para gue possa haver adequação das propostas ou da

documentação de habilitação, conforme o caso'

8.3'AsprovidênciasdossubitensS.2,LeS.2.2acimapoderãoserutilizadas
senãohouverocomparecimentodequaisquerfornecedoresinteressados,
procedimento deserto.

8'4.Havendoanecessidadederealizaçãodeatodequalquernaturezapelos
Íornecedores,cujoprazonãoconstedesteAvisodeContrataçãoDireta'deveráser
atendidoop,..oindicadopeloagentecompetentedaAdministraçãonarespectiva
notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações' ficando responsável

peloônusdecorrentedaperdadonegóciodiantedainobservânciadequa|squer
À"nr"g"nt emitidas pela Administração ou de sua desconexão'

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato .superveniente 
que

impeça a realização do ceriame na data marcada, a sessão será automaticamente

iransieriaa para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente

Àstabelecido, desde que não haja comunicação em contrário'

8.7.oshoráriosestabelecidosnadivulgaçãodesteprocedimentoobservarão
ohoráriodeBrasília.DF,inclusiveparacontagemdetempoeregistronoSistemae
na documentação relativa ao procedimento'

S.S.Nojulgamentodaspropostasedahabilitação,aAdministraçãopoderá
sanarerrosoufalhasquenãoalteremasubstânciadaspropostas'dosdocumentos
à sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e

acessível a todós, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e

classificação.
S.g.AsnormasdisciplinadorasdesteAvisodeContrataçãoDiretaserão

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados'

desde que não comprometam o interesse da Administração' o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação'

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparaçáo e

aprêsentação de suas propostas e a Administração não será' em nenhum caso'

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo de contratação.
S.ll.EmcasodedivergênciaentredisposiçôesdesteAvisodeContratação

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo' prevalecerá as

deste Aviso.
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8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

8.13. lntegram este Aviso de contratação Direta, para todos os fins e efeitos,

os seguintes anexos:
8.13.1. ANEXO l- Termo de referência/Projeto Básico;

8.13.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato'

CarirélCE,06 de novembro de 2025
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1. DO OBTETO
1.1. CONTRATAÇÂO-DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AUDITORIA INTERNA

NOS PROCESSOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ, VISANDO-ASSEGURAR

CONFORMIDADE LEGAL, TRANSPARÊNCIA E EFICIÊNCIA NA GESTÃO PÚBLICA,

coNFoRME A LC 101/2oOO, LEI Na 4.320/1964 E LEI Ne 14.133/2021

1.2. A contratação será divida em ttem(s), conforme tabela constante abaixo:

ITEM DESCRIçÃO

1 PRESTAçÁO DE SERVIçOS DE ELABOMçÀO DE AUDITOâIAS INTERNAS

QTD UND

serviço1.0

1, obietivo dos S€rvi(os: os 
'erviço5 

de elaboraçào das auditoriàs lnternas têm como tinalidade àvàliàr â (onfolmidàdP dos

i^i.1iàiijÃi"Éii"tiüs, financeiios " .àir'iãÉ"i.' ã" 
-éã."r" 

uunrcrpat de,Cariré, assesurando a transpaíên(ia €fi(réncie e

illi,Hiãáoi".i üÉiiãà'ã,ifiii"l "'. 
."-"ráÀiààããã,ii' no,-"tir"s vrsintes. 2. Prrncroais Ãtivtdades: 'Planeiamento da auditona:

Levântàmento iniciàl das iníormâçoes 
" 

oàn.-iç:m al 
"i."p", 

obletivos-e m€todoloqra à serem aplcados.nà auditonà: 'Análi§e de

:;;;ffi;;t- À,à;;ãã J" 
"oiien<ia 

d;; ;ãeisü-"-fii",iiãtivos e nnance,ros às req,srações aplicáveis, ,ncluindo rei de

;;rr;;r;;tü;i;';;;-.:i it ô rorroot " 
1",-i,iióisi, .v*miaçáo aa n"grranc"u^" contábil à oÍ(amentánâ: Anáftse d05 íeqistros

finan(erro., bàtan.os, Íelatonos e o"-"" O.ríonl,iáirá= ionijú",s a" Cj.a'."; .Revisáo dos PÍocãssos Licitatóíios e ContÍata(óes:

veÍifi.àcáo da teoatrdade e 
"a"qr"ç"o 

oü.à-nii"tãi aãminisirativos,_ticitações e. dispensas de licita(ão:. 'avaliaçáo dà Execu(ào

á;::;""1i;,i"" 
" 

;;;iâ;', -c-,i,Iõrã- t; ãpil";;;-ã;;;;'4"; púór,cos. qarantindô a confoÍmi.rede das despesas e Íeceitas:

;;:";iH:;;; à" iiiiiãi ãi,ãgrii.ia"o"rl'anãrii" ci- talrras nos controles internos e re(omendaçào de medidês corretivãs pàía

mitiaa(áo de riscosr'Élaboraçáo o" táLiàrios lãáii"s: produçào de parecêÍes e recomendàções baseàdos nas auditorias

reàtizadar, suqerindo metho.às e -..iiiã õ,lu,lO-à "-"*ssaiã, "ÀcoÁpáÀ".ento 
de Medidas Corretrvas: Monitoramento da

rmptementaçào das rêcomendaçóes tertasl_g-a-raitindo o aprtmoramento da gestão pública' 3 M etodoloqia de Trabalho: 'D iagnóstico

tni.ial: Coleta e anátrse de Oo.rrn"ntot, ãiiiàri.t-"i iãf, t"-iaoiut e rdintift(a.ão de áíeàs (ríticas:'Exe(uçào dà Auditorià:

aoÍca(áo de testes e p,o."d,."mos o" aràii;;:;;i";;; ";;;; e mánóãs pratiras ae (ontrole Intemo]AnáIse de Evidên(iâs:

;í:;il:; ;; ;;õ;,ii;r;;;;r;;; n;";;;i. iontratos e outros erementos que subsidiem os trabalhos de auditoria; 'ldentifcacão

de Náo conÍoÍmrdades: Deterçâo o" ,.àrr]tià^-ii"i'"ãi pÃcássos aaminisirativos e financeiíos, propondo àiustes e coÍÍe(óesi

.Ftaboraçào de Retatório r,n"r, lp.esentãiãí'à"iárríJ;-oãiàirr"a"; dà audrtona. incluindo recomendâçóes para otimizaçáo dà

qestào e conformrdade tegatj .Apresenra;ã!;"d":iãJiiiü0"i, nàr"É"-.ã. tisto."s e responsáveis da câmarà para àpíesentacáo

.tô( rêsuttàdos dê auditona " o.,"n,"çoàiiolã 
" 

-imptementação 
de meúonas: .Caroâ horáriô mrnimà: 30 hoÍas mensais 4

Resuttados Ésperàdos, .tlaior transparen-<ri-ã .o-"t."iã 
"á-gà.ià" 

administrativa e 6íancerra da Cámara Municrpal de Canré;

.Redu(ào de riscos e irÍegutaridadet *t plã.àtiü 
"ãtiiniitãii-r-* "-ãontaúat, 

'i'telhoria dos píocedimentos intemos' gaÍânhndo

.oníoÍmidade (om à leqrslaçáo vigentei 
"ái;-;;-çào 

dà àlocêçáo de Íe-cuÍsos. públcos íeduzindo desperdí(ios e ineficiên(ias:

:ionalecimento dâ gove?nança e da responsabrlidade fiscêlna adminlstrâçao puollca'

2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consid;ração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se

;; Ét;;;.:; os valores apurados compilado-s-em-relatório' que visa subsidjar o

Vatàr ae Referência no montante de Rg R$ 16.283,33 (dezesseis mil, duzentos e

oitenta e três reais e trinta e três centavos), que norteará as decisões do Agente de

óãntrataçao designado para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação,

quanto à aceitabilidade das propostas.

3. rusrlFlcATlvA DA CONTRATAçÃO
3.1. A Câmara Municipal de Cariré identifica a necessidade de

serviçÃ tecniàs especializados voltados ao aperfeiç.oamento do controle

ãá glrtao administrativa, financeira e contábil da instituição. Essa

contratar
interno e
demanda
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decorre da importância de assegurar o cumprimento das normas legais, a
transparência na aplicação dos recursos públicos e a eficiência na execução
orçamentária e financeira, em consonância com os princípios da Lei n0

L4.13312021, da Lei Complementar ns 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e
da Lei no 4.32011964.A iniciativa visa proporcionar melhor acompanhamento e
avaliação dos processos internos, identificando riscos, fragilidades e oportunidades
de melhoria, além de subsidiar a tomada de decisôes estratégicas e contribuir para
o fortalecimento da governança institucional.Além disso, a contratação se mostra
necessária para atender às exigências de transparência e controle social,

ampliando a confiança da sociedade nas ações do Poder Legislativo Municipal e
promovendo o uso responsável dos recursos públicos. o apoio técnico especializado
permitirá que a câmara mantenha uma gestão. preventiva e orientada por

iesultados, em conformidade com as boas práticas de administração pública e com

as diretrizes de integridade e accountability preconizadas pelos órgãos de controle.

4. 

'USTIFICATIVA 

DE CONTRATAçÂO POR DISPENSA DE LICITAçÃO
4.1. o valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto

no Art. 75, inciso ll, d.a Lei nq. 1.4.]-33t2O21, referindo-se à dispensa de licitação-para

iãntrataçáo do objeto demandado neste termo, com pequena relevância

econômiéa, diante dá onerosidade de uma licitação. O Art.75, inciso ll, da Lei ns'

14.133, de 1de abril de 202L, dispõe que é DISPENSÁVEU a licitação o art.75.
inciso il, da Lei no t4.l33l2}2L permite a contratação direta, por dispensa de

licitação, para outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao limite

estabeleciáo em regulamento. Com a publicação do Decreto na 12.343, de 30 de

dezembro de 2024, os valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de R$ 62.725,59, (sessenta e dois mil,

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)'
4.2. As aquisiçôes e contrataçôes públicas seguem, em regra, o princípio do

dever de licitar, preüsto no artigo 37, inciso xxl da constituição. Porém, o comando

constitucional já'enuncia que alei poderá estabelecer exceçôes à reqra geral, com

a expressão "rêssalvados os casos especificados na legislação"'
o fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso xxl dã

constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras

e alienações devem ocorrer por meio de licitaçóes'
A licitação foi o meio trazido para a Administração PÚblica, via aprovação e

sanção de lãi na esfera federal, parâ tornar isonômica a participação de

ini"iest"dos em procedimentos gue visam suprir as necessidades dos órgãos

públicos acerca dos serviços dispon ibilizad.os por. pessoas físicas e/ou .pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e

ãind" procrtut conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçôes'
Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso xxl do Artigo 37 da

cFlr.988:

CÂMARA MUNICIPAL oE
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(... )
XXI - ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e alienaçôes
seião contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condiçôes a todos
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os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigaçôes.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de

forma direta. O novo regulamento geral das licitaçôes, a Lei n" 14.133 de 01 de

abril de 2O2I, a exemplo da Lei n" 8.666/93, também prevê os casos em que se

admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.
A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe

inovaçôes diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu

Art.75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
O art. 75, inciso ll, da Lei ne L4.13312O2! permite a

contratação direta, por dispensa de licitação, para

outros serviÇos e compras cujo valor seja inÍerior ao
limite estabelecido em regulamento. Com a

publicação do Decreto na 12.343, de 30 de dezembro
de 2024, os valores da Nova Lei de Licitações foram
atualizados, passando o limite do art. 75, inciso ll, a
ser de R$ 62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos
e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

5. ENTREGA E CRlTÉRlos DE AGEITAçÂO DO OBTETO.

5.1. Prazo e execução:
5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 02 meses, contados do

recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente'
5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:

5.1.2.L. Mediante termo, os serviços serão recebidos
pRovlsoRlAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) câmara
Municipal de Cariré para acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da prestação do

serviço.
5.L.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE)

dias úteis da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es)

responsável(eis) designado(s) pelo(a) Câmara Municipal de Cariré,- mediante termo
circunsta nciado, assiÃado pelas partes, após o decurso do prazo de observaçáo ou

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais'
5.L.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser

estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da

adequação do serviço contratado.
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5.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou
mesmo ser prorrogado, em eventual discordância das condições de prestação e
validaÇão, de modo que a CONTRATADA Íaça os ajustes necessários de correção, ou
apresente as justificativas pertinentes a avaliação realizada.

5.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita
pela Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida
a sua devolução para as necessárias correçôes. Somente após a reapresentação do
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se

necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRIGAçÔES DA CO}ITRATANTE
6.1. São obrigaçôes da Contratante:

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e

fi scalizar sua execução;
6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo

com os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;
6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em

conformidade com a proposta aceita, conforme inspeçôes realizadas;
6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo

presteza na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;
6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sançôes administrativas

regulamentares e contratuais cabíveis;
6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA,

dentro dos prazos preesta belecidos em Contrato;
6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências

relacionadas com a prestação dos serviços;
6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que

venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;
6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos

necessários para cumprimento do objeto do Contrato;
6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos

locais de execução dos serviços, como Íorma de prevenir a ocorrência de danos de
qualquer natureza;

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as

condições estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CoNTRATADA a pronta

regularização;
6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas

dependências para a execução dos serviços;
6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas

faturas decorrentes.
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente

hrojeto Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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7. OBRIGAçOES DA COITTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Proejto

8ásico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
7.1.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à

CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;
7.1.i. Atender prontamente quaisquer orientaçôes e exigências do

fiscal do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
7.1.3. Suieitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da

CONTRATANTE, presiando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo

prontamente às reclamaçôes formuladas;
7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos

serviços objeto do Contrato;
T.l.5.RepararquaisquerdanosdiretamentecausadosàCoNTRATANTE

ouaterceirosporculpaoudolodeseusrepresentanteslegais,prepostosou
ã1npr"giJoi, em decoriência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a

;;$";É;Éitiá"de da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviÇos

pela CONTRATANTE;
T,l.6.Propiciartodososmeiosefacilidadesnecessáriasàfiscalização

dos serviços pela COúTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o

fornecimento,' total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a

medida necessária;
T.l.T.ManterdUrantetodaavigênciadocontrato,emcompatibilidade

com as obrigaçôes assumidas, todas as cóndiçôes de habilitação e qualificação

exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitaçâo;
7J.a. Providenciar que seus contratados portem documento de

identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

7.1.g. promover à execução dos serviços dentro dos parâmetros e

rotinas estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares

aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;
7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais

sobre os diversos artefatos e produtos pioduzidos ao longo do contrato, incluindo

relatórios e documentação técnica à Administração;
7.1.].l.Prestartodasasinformaçôeseesclarecimentossolicitadospela

CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;
7.1.12. Cumprir com os prazos, disposições e especificaçôes

estabelecidas neste Projeto Básico;
T.l.l3.RepassaraosfiscaisdoContrato,emtempohábil'quaisquer

justificativas de situações especÍficas. que envolvam impedimento do- cumprimento

âos termos do Contraio, por;azôes alheias ao controle da CoNTRATADA;

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam'

mesmo que temporariamente, a execução dos serviços;
T.l.15.Manteridentificadostodososmateriaiseequipamentosdesua

propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da

CONTRATANTE;
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7.L.L6. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe
de fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução
dos serviços;

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da
CONTRATANTE obtidas em função da execução dos serviços;

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina
por este instituído, mantendo-os devidamente identificados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos
produzidos e abster-se de transferir responsabilidade a outrem;

7.1.2O. Assumir a responsabilidade por todos os encargos
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em
vigor, obrigando-se a srldá-los na época própria, uma vez que seus empregados
náo manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e

obrigaçôes estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,

em ãcórrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução
do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da

CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
7.L.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos

sem prévia autorização da CONTRATANTE;
7.L.23.Forneceràsuaequipetécnicatodososmateriaisnecessários

para a prestação dos serviços;
7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os

seus empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.L.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos

serviços, quando couber, nos termos das legislaçóes em vigor;
7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato' salvo

mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAçÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório'

CÂMARA MUNIcIPAL DE
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9. ALTERAçÃO SUB'ETIVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os

iequisitós de habilitação exigiâos na licitação original; sejam mantidas as demais

cláusulas e condiçóes do con[rato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato'

10. CONTROLE DA EXECUçÃO
10.1. Nos termos do art. 117 Lei no 14.1'33, de 2021, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s)

contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução e determinando õ que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados.
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10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsa bilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o § 2a do art. 140 da Lei n0 14.L33,
de 2021.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à ãutoridade competente para as providências cabíveis'

CARTRE

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional,

por meio de em]ssão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da

Lôuinereoa em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)

ut*tuou(.) pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

ll.2.Opagamentosomenteseráautorizadodepoisdeefetuadoo"atesto"
pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conÍormidade da

i'lota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados'

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinenú à contrataçáo, ou, ainda, ciicunstância que impeça a.liquidação da

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de

p"nãtiOuO" imposia ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

tontratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o. prazo para

pãôuú"r,to iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, náo

acarretando qualquer ônus para a Contratante.
11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como

emitida a ordem bancária para pagamento.
11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao

Cadastro de Fornecedores para 
-verificar a manutenção das condições de habilitação

exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.
].1.6. constatando.se, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua advertência, por esàrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

iegularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá

sei prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante'' r.1.r. Não havendo 
-regularização ou sendo a defesa considerada

improcedente, a contratante déverá comunicar aos órgãos responsáveis pela

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como

ôr.nto á existênãia de pagamento a ser eÍetuado,. para que sejam aci.o.nados os

meios pertinentes e necessãrios para garantir o recebimento de seus créditos.

iL.B. persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas

n"."aráriur à rescisão co-ntratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa'

11.9. Havendo ã efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pelà rescisão do contrato, caso a contratada não

regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores'

S eraça Elislo Âgular' N" 2oO. Eentro. carlrêÊE
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12. DAS SA]úçOES ADMINISTRATIVAS
12.1. Cómete infração administrativa nos termos do art' 155 da Lei ns

14.133, de 2O2L, a Contratada que:
12.L.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

L2.1.5. não manter ã proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
12.7.6. não ceiebrar o contrato ou não entregar a documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta;

da dispensa

certame ou

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto

eletrônica de licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentai declaração ou documentação falsa exigida para o
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a

Q eraça Ellslo Agular, N" aoo' Eentro' carlrêeE
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11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar na 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei

Complementa r.
11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado
que a taxa de compensação financeira devida pela contratante, entre a data do

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação

da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N : Númeró de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser Paga'
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (Tx) ( 6/1Oo ) l= 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

execução do contrato;
l2.L,g.fraudaradispensaeletrônicadelicitaçãooupraticarato

fraudulento na execução do contrato;
12.1.1.0. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de

qualquer natureza;
12.1.11.praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosda

dispensa eletrônica de licitação;
72.1.L2. praticár ato lesivo previsto no art' 5a da Lei ne 12 846 de Ia

de agosto de 2013.
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L2.2. A Contratada gue cometer qualquer das infraçôes discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

12.2.1. advertência por Íaltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9o/o (nove vírgula nove por cento), que corresponde
até 30 (trinta) dias de atraso;

L2.2.3. Multa de 0,660/o (sessenta e seis centésimos por cento) por dia
de atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a
critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

L2.2.4. Multa de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor total do
contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo
de demais sançôes;

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa
injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento
equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela
administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão
do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte
inadimplente; e

12.2.6. 2lo/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de
empenho, pela inexecução total do contrato.

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei n0

14.133, de 202'1., as empresas e os profissionais que:
12.3.1. tenham soÍrido condenação definitiva por praticar, por meio

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
L2.3.2. tenham praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da

licitação;
12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n0 14.133, de 2021, e

subsidiariamente a Lei na 9.784, de 1999.
L2.5. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Forencedores,

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIEÍ{TAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutençôes,
adotando práticas de sustenta bilidade ambiental na execução do objeto.

$ eraça Elislo Agular, N" eoo, Eentto. Ee r+eE
contetopcameracarhe.ce-go\r.br § cNe.l, =5.o49-=4=/ooolr4



CÂMARA MUNIcIPAL DE

CARTRE

Cariré/CE. -

Maria Auxiliadora Rosa Manso
REspoNsÁvEL PELÂ ELABoRAçÃo Do rER"ilo DE REFERÊNC|A

APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender que ele cumpre todos os

requisitos necessários para esta contratação.

LUCIANA CRI RODRIGUES Mt RANDA
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

S nraça Elislo Agular, N" 2oo' Eentro' EarlrêCE
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13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade
ambiental de acordo com o art.225 da Constituição Federal de 1988.

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus

empregados para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de

energiã elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos,
observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre

recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,

tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de

,".u.soi naturais como água e energia; maior geraçáo de empregos,
preferencialmente com mão dà obra local; uso de inovaçôes que reduzam a pressão

iobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais

utilizados nos serviços.

14. DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA
14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento

do(a) Câmara Municipal de Cariré, na classificação econômica

OLà1.01.031.0101.2.001 - Funcionamento do Legislativo Municipal, no(s)

álemento(s) de despesa(s): 33903905 - Outros Serviços de Terceiros_ - Pessoa

f rriaiã., nS'rOlA:,j: (dezesseis mil, duzentos e oitenta e três reais e trinta e três

centavos); .
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
Contrataçáo Direta Ns 11.06.O1,.2O25

pRocEsso ADMTNISTRATIVO Ne OOOO1.20251030/OOO1'42

TERMO DE CONTRATO OUE FAZEM ENTRE SI O(A)
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ E

CARTRÉ @

O(A) CÂMARA MUN|C|PAL DE CARIRE, com sede no(a) -, inscrito(a) no CNPJ/MF sob

o --, neste ato represents6e(3) pelo(a) sr(a) LUCIANA CRISTINA RODRIGUES

MIRÁNDA, doravante denominada CONTRATANTE, e

o(a) inscrito(a) no

CPF/CNPJ , sediado(a)

no(a) ............. doravante designada CONTRATADA, neste ato

*ôiátàniuàà pelo(a) sr.(a) ':"""""""""""" inscrito no cPF

ne .,.,.......,.........,....,.,.......,.....,...., tendo em vista o que consta no Pro-cesso ne

ôoOOi.zOZS1O3O/OOO1-42 e em observância às disposiçóes da Lei n0. 14.133.de 1

ãã "úf O" 2021., resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

õãntiataiao Direia nq 11.06.01.2025, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBTETO

l.l.oobjetodopresenteTermodecontratoéCoNTRÂÍA.ÇÂo-DEEI{PRESA
ESPECIAiZADA, PARA AUDITORIA INTERNA NOS PROCESSOS DA CAMARA

úúr.rróipÀi DE CARTRÉ, vtSANDo ASSEGURAR C6NF6RMIDADE LEGAL,

rirÁi'iéÉantrucrÀ e rrtctÊucta NA GESrÂo PúBLlcA, coNFoRME A LC 10L/2000, LEI

N' A.:ZOlrgo+ E LEI No l4.L33l2O2L, conforme especificações e quantitativos

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital'

1.2. Este Termo de contrato vincula-se ao Aviso de contratação Direta,

identifiiaáo nó preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de

transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

rrF.r\r DESCRIÇÃo QTD UND v UNIT v rorAl
. PREsraÇÃo DE SERvlços DE 1 o s€rvi.o1 EUqEoRAcÃo DE ÀuolroRlÂs INTERNAS

l.obietivodosserviços:osserviçosdeelaborâçáodasau.litoriâslntemastêm(omollnalidadeavaliàÍaConÍoímidadedos
Dro.êçsoí edministràtivos, finànceríos ".iitau"Éã" 

-ãÍnara uunicipat de cariré, asseguíando a trdnspaÍêncià, eficiência e

i"li,i-"';iãi,i"" àJ 
"óIitã;-;dil;-il-.;"i;#ãiir-" ã. ái *.."t,vâs v,sentes. 2. PÍiric,pais atividades: 'Praneiamento da

i.Iiriã.rã, iirã"t"';";to lniciat aas intormJioeiã u"nniçao oo 
"t.opo, 

obielvos e mFtodolooiã e serem âolicâdos na âuditorià:

.análise de conÍoímidade: nvatiaçao oa-à_aeieniiã dós pro."rsoi adóinlstÍativos e fina-nceiros às legislaçô€s aplicáveis

r,iir,-,'.0. iã, ã; Rêsponsabitidade iir."r iLlCiblioõf " 
L"i +,iitls, 'verificaçáo dà Reqularidâde conÚbrl-e oíçamentáíia:

lÀàiüã-O* r"si.trãr'fininceiros, tatançoi, ieÉiãiüj e a".ais demonstràtivos contábeis da Cámãra: 'Reüsão dos Processos

ii.iiiü.r"í "tõ,iiãt"io"s, 
vã.iicaçao'ol iãà-ario"oe--ia.qraçao dos contíatos adminisrativos, licitaçôe§ e dispensas de

licitacàoj .avaliacão dã Execuçao orç"-iniãiiãii*"iJ'à' tontrote da aplicaçào dos íecursos públi(os .garantrndo a

là'iilii;a"â"-à":J ,ii.i;"tài J .l"i,iú.i .iu"nt,ni"çto de Riscos e rrrêsulâíidãdês: Ânálise dê íalhas nos controles intemos e

iãi"à""iài;" de meàidas co.retiras paã mittgàiâ; de Íis(osi .Elaboia(áo de-Relàtórios Técni(05: Produçáo de pareceíes e

Íecomendà(ões bàseedos nàs audrtonas Í;alizad'as, sugerindo melhorias e -aorÍeções QUando neces5árioi 'Acompanhamento de

i,,r:.ãià"l «l""lrrji, Monroramento o" iri-pr-*iã"t-óã J"i recomendeções fiitas, 
.garantindo 

o aprimoramento dâ gestáo

Q eraça Elislo Agular, N" eoo. Eenlro. CarlrêCE
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Dúbli(a.3. Metodoloqia de Trabalho:.Diagnóstico lnicial: Coleta e ânáliaê de docum€ntos, entrevistãs (om servidores e
identincaçào de áreâ; (ríti(as; .Exe(u(ào dã Auditoria: Àplicaçáo de testes e procedimentos de auditoria conforme normas e

melhores práticas de controle interno: .Análi5e de Évidências: Avaliaçáo dê documentog, registros financeiros, contÍatos e outrot

"i".iniãi 
qu" subsidiem o5 trabalhos de auditonâi .ldentificaçáo de Náo Coníormidades: Detecçào de inconsittências nos

prãcessoi aàministrativos e financeiros, propondo ajustes e corÍeções; 'Elabora(ão de Relatório Final: Apresentâção detalhada
àos achados da àuditoÍia, incluindo reao;endôçús parà otimizàçáo dà gestáo e (onformidade legalr 'Àpíerenteção dos

Àeiultaoos: neuniào com gestores e responsáveis'da câmara para apresentaçáo dos íesúltados dâ auditoria e orientações sobÍe

a imotãmãntacáo de melÉorias; .Carqa horária mínima: 30 iroras'nrensais. 4. Resúltados Espe.adosjMaior trônspaência e

ão"il"É .ã ããii;" administràiiva e 
-Íinànceira dà Câmaía Municipal de cãnré: .Redução de Íiscos. e. iíÍeguleÍidades nos

oíocessos âd-mintstràtivos e contábeis; .Melhoíià dos pro(edrmentos internos, gaíantindo conÍormldêcÍe com a leglslaçao

íio-"-niãt .Ot,rniraCao Oa alocàçáo de recursos pÚblicos, reduzindo desperdícios e ine6(iênaias; 'Foítalecimento da govemança e

dt responsà brlid ade fiscal na administra(áo pública.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊÍiICIA
2.!, o praTo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no -Termo

de Referência, com início na data de 

-l-l- 
e encerr-amento em

-L-t-, 
prorrogável na forma do art. 107 da Lei ns 14'133 de 2021'

R$

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO

3.1. O valor do Presente Termo de Contrato é de
), conforme abaixo

especificado:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias.diretas e

indiretãi decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,

ã"i"ióot súais, trabalhistas, prêvidenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa

àà 
-àO".inirtr"ção, 

frete, segurb e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas.em

aotaçaoirça-mÀniátiu ptOpriu, prevista ry 9[-aT-el]o do(a) Câmara Municipal de

c;;i,ã- na'itássiticaçdo ãuair'o, 0101.01.0i1'0101'2'001 - Funcionamento do

iãàiriátirã ur"iãipài ,átt) elemento(s) de despesa(s): 33903905 - outros Serviços

de Terceiros - Pessoa Jurídica;

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. o prazo para pagamento e demais condiçôes a .ele. referentes

encontiam-se no Termô de RLfeiência/Proieto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa

Eletrônica ns 11.06.01.2025.

6. CLÁUSULA SEXTA - REA'USTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado'
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preços inLiais serão reajustados, mediante a aplicação' pelo

contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade'

OE

FIJ§L
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANçóES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

termo-àe Referênlia/erojeto Básico, Aneio ldo aviso de Dispensa Elrônica de

Licitação 14 ..................'

fl

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) defi nitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).
6.6. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente'
por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento'

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUçÃO

7.1.Nãohaveráexigênciadegarantiadeexecuçãoparaapresente
contratação.

8, CLÁUSULA OTTAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB'ETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto. sã-o. aquelaslcrevjstas
no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletronrca

1A

;14

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA
10.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas

previstãi'no iãrÀo ã" Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação

Direta na 11.06.0L.2025'

9. CLAÚSULA ilONA - FISCALIZAçÁO
9.1. A fiscalizaçáo da execuçáo do objeto -será efetuada . por

comissão/Representante designado pela CoNTRATANTE, na forma estabelecida no

iãiliií aÉ'ÁErãrÀnciálprojeto- Básico, Anexo I do Aviso de Contratação Direta

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTTNçÂO

S eraça Elislo Agular, N" 2oo' Eenuo' CarlrêCE
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12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.
106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei n0 14.1.1312O2L.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos
previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2O2L.

L2.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos
sêguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13. CLÁUSUI-A DÉCrMA TERCETRA - VEDAçÔES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CúUSUlá DÉCIMA QUARTA - ATTERAçÔES
14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei no L4.133, de 2021.
I4.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei ne 14.1,33, de 2021.

14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei ns 14.133, de 2021..

15. CLÁUSULA DÉC|MA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposiçóes contidas na Lei nq 14.133, de 2021 e demais normas federais de
licitaçóes e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. clÁusuLA DÉclMA sExrA - PuBLlcAçÃo
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal
Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei ne
1.4.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.L. É eleito o Foro da Comarca de Cariré para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei nq L4.l33l2o2l.

§ eraça Elislo Agulãr, N" aoo. eentro, ÊarlrÊcE
F contatoEcãmeracarhe.ce.gov.br @ cNe;t =5.g,49.r45/oootl4



CÂMARA MUNIcIPAL DE

CARTRÉ

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

CARIRÉ/CE, de de 20.....

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ

cNPJ/MF Ns 3s.049.345/0001-14
LUCIANA CRISTINA RODRIGUES MIRANDA

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO

CPF/CNPJ Ns XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.

2

R'JBRICA

0

FI
)r §

.J),/.,1-

$ eraça Elislo Agular, N" eOO. Centto. Earlt+CE

F( contetoecamaiecarhe.ce.go\r.br § cxe.Jt =5.o49'14=/ooo}!4



CÂMARA MUNICIPAL DE

CARIRE

AVISO DE CONTRATAçÂO DIRETA

A(o) CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRE, torna público que realizará as 10:00, do dia

lL de novembro de 2025, no endereço eletrônico compras'm2atecnologia.com'br,
Dispensa np 11.06.01..2025. Objeto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA AUDITORIA INTERNA NOS PROCESSOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ,

VTSANDO ASSEGURAR CONFORMIDADE LEGAL, TRANSPARÊNCIA E EFICIÊNCIA NA

GESTÂO PÚBLICA, CONFORME A LC 101/2OOO, LEI N9 4.320/1964 E LEI NS

14.l-33l2}2l-. Aviso de Contratação Direta à disposição na Comissão de

Contratação, no endereço: Praça Elísio Aguiar, no 200, Centro, CEP 62.184-000,

cariré/cE e no endereço eletrônico: https://www.camaracarire.ce.gov.br/. CarirélcE,

06 de novembro de 2025.

EsmeÍal no Sales Neto
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

S nraça Elislo agular, N" eoo' Eentro. trarlrêEE

»< contetoecemarecãrlre.ce.go\r.br @ cxe'l''5'o49',Á5/ooolt4


